Parecer n.º  378      ,de 2007. 
Do Relator Especial

Da Comissão de Finanças e Orçamento,

Sobre o Projeto de Lei n.º221 de 2005.

Nos exatos termos do Art. 71 e demais parágrafos, do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, apresentamos o presente parecer.

RELATÓRIO

O nobre Deputado Estadual Afanasio Jazadji apresentou a esta casa de leis uma proposição que dispõe sobre a realização de exame odontológico gratuito em alunos da pré-escola e do ensino fundamental da rede pública no âmbito do Estado.

A referida propositura foi publicada no Diário Oficial em 28/04/2005, seguindo sob o regime de tramitação ordinária. Esteve em pauta por cinco (05) sessões (de 29/04/2005 a 05/05/2005), onde não recebeu emendas ou substitutivos. Posteriormente foram designadas três comissões para apreciar o projeto de lei: Comissão de Constituição e Justiça; Comissão de Educação e Comissão de Finanças e Orçamento.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto de lei foi distribuído para o ilustre Deputado Estadual Baleia Rossi que foi favorável à propositura. Então, o projeto foi remetido para a Comissão de Educação, onde foi designada como relatora a nobre Deputada Estadual Maria Lúcia Amary, a qual exarou parecer favorável ao projeto com emenda e propôs que a Comissão de Saúde e Higiene também se manifestasse sobre a propositura.

Em virtude deste incidente, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Saúde e Higiene, onde foi designado como relator o ilustre Deputado Estadual 

o Sr. Carlos Neder, o qual exarou parecer apresentando uma emenda substitutiva. Portanto, seu parecer foi favorável ao projeto na forma do substitutivo apresentado. 

Posteriormente o projeto foi remetido à Comissão de Finanças e Orçamento, onde foi distribuído ao Deputado Estadual Paulo Sergio, e este exarou parecer favorável ao projeto na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Saúde e Higiene, e contrário à emenda apresentada pela Comissão de Educação, mas infelizmente o parecer foi apresentado fora do prazo estabelecido.

Ainda nesta comissão, foi concedido vistas da propositura aos nobres Deputados Vaz de Lima e Renato Simões, e depois fomos designados pelo presidente desta casa, o relator especial para exarar o pela Comissão de Finanças e Orçamento. E nesta condição, apresentamos o voto.

VOTO DO RELATOR

Fundamentado no Artigo 31, §3.º, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, cumpre a Comissão de Finanças e Orçamento Pública emitir parecer quanto à questão de aumento de despesa pública da presente proposição.

Entendemos que o referido projeto de lei aborda de um tema de grande relevância para a saúde pública que é exame odontológico periódico para as crianças da rede pública estadual e tratamento dentário gratuito aos alunos carentes. 

O Art. 4.º do texto original, dispõe que a indicação dos recursos disponíveis para atender aos encargos da aplicação desta lei será por conta de dotação orçamentária própria, suplementada caso seja necessário. 

Além disso, é importante ressaltarmos que a Constituição Federal dispõe em seu Art. 198, § 1.º que o sistema único de saúde será financiado com recursos do orçamento da seguridade social, em todas as esferas de governo, além de outras fontes, segundo os termos do Art. 195 da Carta Magna. 

Como o referido projeto propõe ações e serviços públicos de saúde, e estas serão custeadas conforme a forma exposta, então essa propositura está em conformidade com o Art. 25 da Constituição Estadual, pois indica os recursos disponíveis.

Em relação à emenda apresentada pela comissão de educação e o substitutivo da comissão de saúde e higiene, somos compelidos a rejeitá-los, manifestando-se favorável à redação original.

Diante do exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º221 de 2005, e contrários à emenda da Comissão de Educação e ao substitutivo da Comissão de Saúde e Higiene.

É o nosso parecer.

José Caldini Crespo – Relator Especial
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